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PARECER N"\7C12023

NEü: Comiesão Permanenb de LicitaÉo - CPL.

ASSUNTO: DISPENSA OA2O23.

OBJETO: Gontratação de emprcsa para gerenciamento em

sewidor lf,ikrotik (Router OS) com soluçõês de Fircwall, Wi-

fi Coorporativo, Controle de Acesso, Controle de Banda,

Fi!úoe de Conteúdo e outras negras que, por venhrra, so

façam necessárias, a fim de garanür a disponibilidade e

qualidade do link de internet.

CONTRATADO: V-MICRO COMÉRC|o E SERVIÇos LTDA.

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Administração e

Finanças.

1. RELATÓRIO:

Tratra-se de procedimento administrativo na modalidade DISPENSA, encaminhado

pela Comissão Permanente de Licitaçâo - CPL, por meio da Comunicação lnterna n.

9312023, de 0310212023, após prévia autorização do Prefeito Municipal, para análise

da minuta do contrato, conforme artigo 38, PaÉgrafo Único, da Lei n.o 8.666/93,

tendo por objeto a contrataçáo de empresa para gerenciamento em servidor Mikrotik

(Router OS) com soluções de Firewall, Wi-fi Coorporativo, Controle de Acesso,

Controle de Banda, Filtros de Conteúdo e oúras regras que, por ventura, se façam

necessárias, a Íim de garantir a disponibilidade e qualidade do link de internet.

Constam dos autos os seguintes documentos:

í . Projeto básico, que tem por objeto a contrataÉo de empresa para
gerenciamento em servidor Mikrotik (Router OS) com solu@es de Firewall,
Wi-fi Coorporativo, Controle de Acesso, Controle de Banda, Filtros de
Conteúdo e outras regras que, por ventura, se façam neeessárias, a Íim de

I

garantir a disponibilidade e qualidade do link de internet (fls.01/04);
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2. Relatório de cotação: Prestação de Serviço de gerenciamento de servidor
Firewall (fls. 05/09);

3. Orçamento da empresa v-MlcRo CoMÉRCIO E SERVTÇoS LTDA, no valor
total de R$ 17.400,00, referente 12 meses (fl. í0);

4. Ato constitutivo de empresa individual de responsabilidade limitada- EIRELI
(4s.11113);

5. 2a Alteraçâo Contratuat, empresa V-MICRO COMÉRC|O E SERVTÇOS LTDA,
juntamente com a assinatura eletrônica do Sócio e Sócia/Administradora (fls.
14t16);

6. 28 Alteração Contratuat, empresa v-MlcRo coMÉRcto E sERVIÇos LTDA,
juntamente com a assinatura eletrônica do Sócio e Sócia/Administradora (fls.
17t19);

7. 3e Alteração Contratual, empresa V-MICRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
juntamente com a assinatura eletrônica do Sócio e Sócia/Administradora (fls.
20t21);

8. Documentos pessoais do Sócio e Sócia/Administradora, da empresa V-
MtcRo coMÉRcto E sERVtços LTDA(fis.22t24);

9. Alvará de funcionamento da empresa V-MICRO COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA (fls. 25126);

10.Ficha de lnscriçáo Cadastral da empresa V-MICRO COMÉRCIO E
SERV|ÇOS LTDA (4. 27);

ll.Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica da empresa V-MICRO COMÉRCIO E
SERV|ÇOS LTDA (a.28);

12.Certidão negativa do tribunal de Justiça (fl. 29);
l3.Certidão negativa de Débitos Estaduais N. 1831712023 (4. 30);
14.Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos a Tributos

Federais e Dívidas Ativa da União (fl. 31);
15.CeÍtiÍicado de Regularidade do FGTS-CRF (fl. 32);
16.Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Municipais e à Dívida Ativa do Município (fl. 33);
17.Certidão Negativa Trabalhista (fl. 34);
18.Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de Sergipe (fl.

35):
l9.Atestado de capacidade técnica da Prefeitura Municipal de lndiaroba/SE (fl.

36);
20.Atestado de capacidade tecnica da Prefeitura Municipal de Umbaúba/SE (fl.

37);
2l.Declaração relativa à trabalho menores (fl.38);
22.Justificativa da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, referente

contratação da empresa V-MICRO COMÉRCIO E SERVTÇOS LTDA (fls.
39/40);

23. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl . 41 );
24.SD n. 773A2023 de 1610112O23, no valor de R$ í4.500,00, subscrita pelo

Senhor PreÍeito Municipal, Secretário Municipal de Administração
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responsável/ordenador de despesa, e pela controladora Municipal (fls.

42t43);

25.C6pia da Portaria No OO1/2O23, de 02 de Janeiro de2023, a qual nomeia

comissâo Permanente de Licitações para atuarem em licitaçôes nas

modalidades Dispensa lnexigibilidade, Leilão, Tomada de Preços e

Concorrência Púbiica no Âmbito da Prefeitura Municipal, Secretarias/Fundos

de Assistência Social e de Saúde de Boquim/SE, (fls.44145);

2o.Justificativa da cPL, referente contratação de empresa para gerenciamento

em servidor Mikrotik (Router OS) com soluçôes de Firewall, Wi-fi

coorporativo, controle de Acesso, Controle de Banda, Filtros de conteúdo e

outras regres que, por ventura, se façam necessárias, a fim de garantir a

disponibilidade e qualidade do link de internet (fls. 46/48);

27.Minuta do contrato (4s.49/51);
2S.Comunicaçâo interna n" 93t2023, de 03 de Fevereiro de 2023, feita pela cPL

(fr. 43).

2. FUNDAilIENTAGÃO

Pois bem. Dispóe o artigo 37, XXl, da constituição Federal, de maneira geral, as

contratações realizadas pela Administração Pública são condicionadas à realização

de procedimento prévio de licitaçâo. As ressalvas encontÍam-se consignadas na

legislação infraconstitucional, especialmente nos artigos 24 e 26, da Lei n. 8.666/93.

'Ail 2L É disPensável a lic'rE,ção:
(...)
i1 - gara outros serviços ê compras de valor atá 10% (dez por
cenú1 do limib previsto na atínea "a", do inciso ll do artigo
anterior e para alienaçõea, nos casos prcvistos neste Lei' desde
que não se reÍirem a parcelas de um mesmo selviço' compra ou
âlienação de meior vulto que possa ser realizeda de uma só vez'

ArL 26. As díspensas previsÚas no§ §§ 2o e tlo do arL 77 e no
inciso lll e sejuíaúes do art 21, as situações de inexigibilidade
referidas no arl 25, necessariamente iustiiicad*' e o
retatdamenro- Previsto no final do parágrafo ítnico do aft. 8o desta
Lei deverão ser comunicados, deníro cre 3 (tÍês) dias, à autoridade
supeior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
pnzo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos aÚos.

(Redação dada pela Lei no í 1.'107, de 2005)

Parágrafo único. O procêssto de dispensa, de inexigibilidade ou
de retardamento, Previsto n*b aftigo, será instruído' no que

couber, com oa seguíaÍes elementos:
(......)

3

ll - nzão da *colha do fomercdor ou executante
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A Lei no 8.666/1993, nos incisos I e ll do art.24, dispensa licitaçáo por considerar que
o valor da contratação não compensa os custos parâ a Administração com o
procedimento licitatório.

6

Essa dispensa por valor não pode ultrapassar i 0olo
modalidade convite, nos casos de:

lll - justificativa do prcço.

compulsando os autos, vê-se que na justificativa de fls. 3g/40 a cpL demonstrou a
Íazão da escolha do fomecedor, a justificativa do preço e, ainda, os casos em que é
dispensável o processo licitatório, como sói ocoÍrer nó presente caso, valendo-se de
tais critérios para dispensar a licitação e contratar diretamente o v-MlcRo
coMERCtO E SERVTçOS LTDA.

do limite previsto para

1. obras e serviços de engenharia, desde que não se
reÍiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda
para obras e serviços de natureza idêntica e no mesmo local
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;

2. compras e outros serviços, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçâo de
maior vulto que possam ser realizadas de uma só vez.

Nesses casos, é importante observar que a execução de obras ou prestaçáo de
serviços deve ser programada na totalidade, com previsão de custos atual e-Íinal e
dos prazos de execução. Assim como o valor relativo à estimativa da despesa deve
conesponder ao total da compra ou do seMço, a Íim de que o objeto dã ticitaçao
não venha a ser fracionado para fugir de modalidade superior ou énquadrar-se na
hipótese de dispensa.

Nessa toada, deve ser dito que a Administração pública vincula-se aos princípios da
moralidade, impessoalidade e eÍiciência, devendo privilegiar a realizaçâo de
procedimento tendente a selecionar a proposta de contratação que melhor aienda o
interesse público, sendo a contrataÉo direta excepcional.

lmportante lembrar que a Administração pública é pautada por ditames autorizados
previamente em lei, em respeito ao consagrado PRINCíP|o DA LEGALIDADE
(CF/88, artigo 37, caput). Outro ponto a ser considerado é o pRINCíplO DA
IMPESSOALIDADE, sendo a impessoalidade dos atos administrativos pressuposto
da supremacia do interesse público. Quebrada a isonomia no tratamento com os
particulares, o administrador deixa de observar o interesse da coletividade, bem
maior e objeto principal do Direito Administrativo.

Hely Lopes Meireles ensina que
[..] o princÍpio da impessoalidad e, referido na Constituição d
88 (art. 37, caput), nada mais é que o clássico princípio d
Íinalidade, o qual impõe ao administrador público que

e
a
()
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Contratos Administrativos, pugnando para que
recomendaçôeíorientaçÕes seguintes:

pratique o ato para o seu fim legal. E o fim legal é unicamente
aquele que a norma de Direito indica expressa ou virtualmente
como objetivo do ato, de forma impessoal." (Hely Lopes' í997'
p.85)

Por outro lado, intimamente ligado ao princípio da impessoalidade encontra-se o
pRlNClptO DA IGUALDADE. Na Carta PolÍtica de 1988 e no art. 3o da lei 8666/93,

tal preceito determina a competiçâo entre os licitantes de forma igualitária, sendo
que à Administração Pública cabe tratar todos os administrados de forma a impedir

favoritismos, obrigando à Administraçáo tratar todos os licitantes de forma

isonômica, preservando as diferenças existentes em cada um deles.

Com efeito, relevante frisar que a presente manifestaÉo toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam nos autos até esta data, prestando

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na

conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem apreciar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativa, que é de exclusiva competência e

responsabilidade da Própria Comissão Permanente de Licitação - CPL, a quem

caberá, na forma legal, observar, rigorosa e fielmente, os termos do Decreto

Municipal 1ggl2117 é da Lei n.o 8.666/93, dentre outras normas, sobretudo a

observância intransigente dos princípios voltados para o procedimento formal, a
publicidade de seuJ atos, a igualdade entre os licitantes, vinculação do edital,
julgamento objetivo e edjudicaçáo compulsória do vencedor.

Passando a análise da minuta do contrato, à luz do artigo 55 da Lei n. 8.666/93,

como determina o artigo 62, §ío e §2o do mesmo dispositivo legal, conclui-se que a

minuta do instrumento contratual atende as exigências legais'

De outro giro, registre-se que o § 20 do ari. 25 da Lei n' 8.666/93 estatui que se

comprovaão superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à

Fazenda Pública o prestador de serviços e o agente público responsável, sem
prejuízo de outras sanções legais cabíveis, com a possibilidade de serem aplicadas
sariçOes de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

maúersação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir

da Lei 
-n" 

8.429192, com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal,

complêmentada pela Lei no 10.02812000, que criou novos tipos penais (crimes contra
as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princÍpios constitucionais da

Administração Pública (aÍt. 37lCF).

3. CONCTU§ÃO:

Assim, por tudo quanto exposto, e fundamentos esposados na JustiÍicativa da cPL,
Oe Rs.'ggl+0, esta Procuradoria manifesta-se, em sede de juízo prévio,. pela

pertinência jurídica da minuta do contrato, nos termos do art. 38, Parágrafo unico,

àa Lei 8666793, desde que preenchidos os requisitos exigidos na Lei de Licitações e

i0 0,

as

5

sejam atendidas
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a) Fazer revisão geral dos autos para identiÍicar e colher eventuais

assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;

b) Conferir se todos os documentos colacionados por ópia, ou seja, que

não tenham sido apresentados em original, estão devidamente

autenticados, por qualquer processo de cópia junto ao cartório

competente ou servidor da administração, com a devida identificaçáo,

sob as penas da lei, conform e teza o artigo 32, caput, da Lei n.o

8.666/93, chamando a atenção para que sejam observadas, no que

couber, as disposiçÕes contidas naLei 1ll26t20í8 que "Racionaliza

atos e prccedimentos adminishaÍjvos dos podercs da lJnião, dos
EsÍados, do Distito Fedenl e dos Municípios e institui o Se/o de

Desb u rccntização e Si mplifi cação ;

c) Em respeito ao Princípio da Publicidade, inerente a todos os atos
administrativos, providenciar a devida publicaçâo;

d) Enviar os autos à Controladoria Municipal para emissão do parecer

Final, na forma prevista no inciso Vl do artigo 38 da Lei 9.666/93.

É este o nosso parecer, salvo melhor juízo

Boquim/SE, 03 de Fevereiro de2023.

Marcel Santos
ralProcu e

Decreto no 1212021
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